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LEI Nº 3.701/2015, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
Dá denominação a um logradouro público. 

 
ALOÍSIO JOÃO REIS, PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SANTO 

CRISTO, RS. FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica 
sancionada e promulgada a seguinte Lei: 

Art. 1º O logradouro público localizado no Lote Rural nº 62, Linha Central, 
Colônia Boa Vista, Santo Cristo que inicia no, limite do lote urbano  nº 01, quadra  
“W”142 e lote urbano nº 11, quadra 199, seguindo em direção SUDESTE, faz travessia 
com a Rua Olavo Bilac e Rua Bem-te-vi,  até o limite do  lote urbano nº 01, quadra “X” 
e lote urbano nº 11, quadra 162, terminando na Rua Tenente Jung, com área total de 
5.726,96 m²,  lotes estes urbanizados conforme lei nº 3.684, de 30 de dezembro de 
2014, recebe a denominação de RUA EMILIO WERNER. 

Parágrafo único: Para os casos abrangidos por esta Lei entende-se como 
logradouro o espaço livre inalienável, destinado à circulação pública de veículos e de 
pedestres, e reconhecido pela municipalidade, que lhe confere denominação oficial, 
nos termos desta Lei. São as ruas, travessas, becos, avenidas, praças, pontes, 
escolas, bairros, vilas, linhas, parques, etc. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, aos 20 de 

fevereiro de 2015. 

 
ALOÍSIO JOÃO REIS 
Prefeito em exercício 
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